
ESTADO DO MARANHÃO

DECRETO N 35.672, DE 19 DE MARÇO DE 2020.

Declara estado de calamidade
pública no Estado do Maranhão
em virtude do aumento do número
de intecções pelo vírus 111N1. da
existência de casos suspeitos de

contaminação pela COVID-19
(COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença
Infecciosa Víral), bem como da
ocorrência de Chuvas Intensas
(COBRADE 1.3.2.1.4) nos
municípios que específica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos 111 e V do art. 64 da Constituição Estadual e o art. 7,
inciso VIL da Lei Federal tf 12.608. de 10 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO que compete ao Estado a preservação do bem-estar da
população, bem como das atividades soctoeconômieas nas regiões atingidas por eventos
adversos:

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n 188, de 03 de fevereiro de
2020. o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional, em decorrência da Infecçãn Humana pelo novo Coronavirus, o que exige esforço
conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências,
bem a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em
11 de março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão já elaborou o Plano de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle
e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a lim de evitar a disseminação da
doença etn âmbito estadual;

CONSIDERANDO o aumento brusco, significativo c transitório da ocorrência
de doenças infecciosas geradas pelo vírus H IN 1, bem como a existência de casos suspeitos de
contaminação pela COVID-19, no Estado do Maranhão:

CONSIDERANDO que. em março do corrente ano, as chuvas se
intensificaram cm todo o território estadual c, em razão da superação da média histórica de
chuvas no Estado, teve-se a ocorrência de eventos adversos associados ao volume de corpos
hídricos c à intensidade das precipitações pluviométricas;

CONSIDERANDO que as condições meteorológicas (umidade, vent
intensas) têm causado impactos em vários municípios maranhenses, provocando, in
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deslocamento da população para abrigos temporários, o que favorece a disseminação de
doenças de transmissão respiratória, a exemplo, das infecções virais:

CONSIDERANDO que os danos e prejuízos causados pelos desastres naturais
de origens hidrológicas, meteorológicas e, principalmente, biológicas, comprometem
parcialmente a capacidade de resposta do poder público estadual;

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
Civil, do Corpo de Bombeiro Militar do Maranhão, que relata que a ocorrência de desastres
secundários, de origem natural (Chuvas intensas - COBRADF. 1.3.2.1.4), potencializa os
efeitos oriundos da iminência de um problema biológico (Doença Infecciosa Viral -
COBRADE 1.5.1.1.0). sendo, portanto, favorável â declaração de estado de calamidade
pública.

DECRETA

Art. l" Fica declarado estado de calamidade pública, em todo o território do
Estado do Maranhão, para fins de prevenção e enlrentamento ao vírus H1N1 e à COV1D-19
(Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0), bem como para prestação de socorro e
assistência humanitária à população dos municípios maranhenses atingidos por Chuvas
Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), conforme Anexo Único deste Decreto e Instrução Normativa
n 02, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Art. 2* Para o enírenlamenlo do estado de calamidade pública ora declarado,
ficam estabelecidas as seguintes medidas:

í - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de justa indenização, nos termos do art.
5o, inciso XXV. da Constituição Federal, do art. 15. inciso Xlll, da Lei Federal n 8.080. de
10 de setembro de 1990. e do art. 3o. inciso Vil, da Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020:

II- fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços
necessários ao enfrentamento da calamidade pública, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei
n 8.666, de 21 de junho de 1993. e do art. 4 da Lei Federal n 13.979, de 6 de fevereiro de
2020:

III- ficam suspensas as férias dos profissionais da saúde, bem como dos
membros do Corpo de Bombeiros Militar do Fitado do Maranhão - CBMMA:

IV- Fica vedado, por 15 (quinze) dias, o trânsito interestadual de ônibus ou
similares, em todo o território do Estado do Maranhão, a partir da nona hora do dia 21 de
março de 2020 (sábado).

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso IV deste arti

transportes exclusivamente entre município maranhense e município de outro Estad
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componha região integrada de desenvolvimento, a exemplo da Região Integrada de
Desenvolvimento da Grande Teresina.

Art. 3" Os órgãos que compõem o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil
e a Secretaria de Estado da Saúde ficam autorizados a prestar apoio suplementar técnico e
operacional aos municípios afetados, mediante prévia articulação e integração,

Àrt, 4" Todos os órgãos c entidades estaduais, no âmbito de suas respectivas
competências, envidarão esforços para apoiar as ações de resposta ao estado de calamidade
pública a que se refere este Decreto,

Art. 5* A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este
Decreto dar-se-á em regime de urgência e prioridade, em todos os órgãos e entidades do Poder
Executivo.

Art. 6" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá
eleitos enquanto perdurar o estado de calamidade de jAie trata o art. Io.

PALÁCIO DO GOVHRNO^Q ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
19 DE MARÇO DE 2020, 199" DA INllBRENDE^CIA E 132" DA REPÚBLICA.
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DECRETO N" 35.677, DE 21 DE MARÇO DE 2020.

Estabelece medidas de prevenção do
contágio e de combate à propagação da
transmissão da ("OVID-19. inlccçâo
humana causada pelo Coronavirus

(SARS-CoV-2).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos 111 e V do uri. 64 da Constituição Estadual e

CONSIDERANDO que, nos lermos dos art. 1% da Constituição federal, a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos:

CONSIDERANDO que. por meio da Portaria n 188. de 03 de lèvereiro de 2020.
o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em
decorrência da Inieeção Humana pelo novo Coronavirus, o que exige esforço conjunto de todo
o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, bem a adoção de
medidas proporcionais e restritas aos riscos:

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, cm
11 de março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID-19:

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão já elaborou o Plano de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle
e contenção de riscos, danos e agravos ã saúde públ iea, a iim de evitar a disseminação da doença

em âmbito estadual:

CONSIDERANDO o aumento brusco, significativo e transitório da ocorrência
de doenças infecciosas geradas pelo vírus I11N1, bem como a existência de casos suspeitos de
contaminação pela COV1D-19. no listado do Maranhão;

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto n" 35.672. de 1<) de março de
2020. foi declarado estado de calamidade pública no Estado do Maranhão em virtude do
aumento do número de inlecçòes pelo vírus ÍUN1. da existência de casos suspeitos de
contaminação pela COV1D-19(COBRADIi 1.5.1.1.0- Doença Infecciosa Vinil), bem cômoda
ocorrência de Chuvas intensas (COlíRADE 1.3.2.1.4) em determinados municípios
maranhenses:

CONSIDERANDO que, em ra/ão do Poder de Polícia, a Administração Pública
pode condicionar e restringir o exercício de liberdades individuais, com vistas a ajustá-los aos
interesses coletivos e ao bem-estar social da comunidade, em especial para garantir o direito á

saúde c a redução do risco de doença e de outros agravos,

DECRETA
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Ari. Io Com vistas a resguardar a saúde da coletividade, ileam suspensos por 15
(quinze) dias:

I- a realização de atividades que possibilitem a grande aglomeração de pessoas
em equipamentos públicos ou de uso coletivo;

II- as atividades e os serviços não essenciais, a exemplo de academias, shopping

venlers^  cinemas,  teatros,  bares, restaurantes,  lanchonetes, centros  comerciais, lojas e

estabelecimentos congêneres;

III- visitas a pacientes com suspeita de iníecçâo ou infectados por i OVID-I ^,
internados na rede pública ou privada de saúde;

IV- os prazos processuais em geral e o acesso aos autos tísicos dos processos

administrativos com tramitação no âmbito do Poder Executivo:

V- atracação de navio de cruzeiro oriundos de estados ou países com circulação

conlirmada do Coronavírus (SARS-CoV-2} ou com situação de emergência decretada.

I í )s restaurantes, lanchonetes e congêneres poderão manter serviço de entrega

(deliveiy) ou de retirada de alimentos no próprio estabelecimento por meio do sistema Jrire-
Ihru.

2" Nos casos de estabelecimentos mencionados no inciso ti. em face de

peculiaridades locais, poderão os Prefeitos Municipais editar normas complementares e dispor
sobre casos excepcionais, sem, contudo, inobservar a emergência sanitária.

3" Quanto a equipamentos e serviços sujeitos ao poder de polícia exercido pelo
Governo federal, tais como aeroportos, bancos e loterieas, o listado do Maranhão aguardará a
atuação dos órgãos federais, podendo ser editadas icstrições a vista do quadro sanitário, nos
termos do arí. 23 da Constituição Federal, ern caso de omissão do Governo Federal.

Art. 2" Não estão inclusos na suspensão de que trata o art. Io deste Decreto:

I- a assistência médico-hospitalar, a exemplo de hospitais, clínicas, laboratórios
e demais estabelecimentos de saúde;

II- a distribuição e a comercialização de medicamentos:

III- a  distribuição e  a  comercialização de gêneros  alimentícios  por
supermercados c congêneres;

IV~ os serviços relativos ao tratamento c abastecimento de água;

V- os serviços relativos à geração, transmissão e distribuição de energia elétriejSft
gás e combustíveis;



VI- os serviços de captação e tratamento de esgoto e lixo;

VII- serviços funerários;

VIII- serviços de telecomunicações;

IX- processamento de dados ligados a serviços essenciais:

X- segurança privada:

XI- imprensa.

Art. .V Ficam suspensas, por 15 (quinze) dias as atividades dos órgãos e
entidades vinculadas ao Poder Executivo, ressalvadas as desenvolvidas pela:

I -Casa Civil;

I! - Secretaria de Estado de Governo - SEGOV:

III- Secretaria de Estado da Saúde - SES:

IV- Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP. nela compreendidos a
Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão;

V- Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP;

VI- Secretaria de listado da Comunicação Social e Assuntos Políticos - SECAP;

VII- Secretaria de Estado da Gestão. Patrimônio e Assistência dos Servidores -
SHGEP:

VIII- Secretaria de Estado da Fazenda - SliFAZ:

IX- Secretaria de listado do Planejamento e Orçamento - SEPLAN;

X- Secretaria de listado do Desenvolvimento Social - SEDES:

XI- Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - liMSKRH.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os servidores dos
órgãos e entidades não mencionados nos incisos I a XI laborem em regime de leletrabalho.
conforme determinação de seus respectivos dirigentes.

Art. 4" Visando reduzir deslocamentos a t>eiegacia,s de Potieiu e a aglomerações
de pessoas, a Polícia Militar do Estado do Maranhão fica autorizada a lavrar TermqS
Circunstanciados de Ocorrência íTCO) qtte serão encaminhados ao Delegado de Polícia Pmà
seguimemo./*] M

ESTADO DO MARANHÃO
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&crelárti>-CIiéíe da Casa Civi/

Art. 5" O descumprintento das medidas previstas decreto enseja a aplicação da
sanção prevista no art. 268 do Código Penal, após o devido processo legal.

Art, 6" liste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO (K)VLfCN(M)(^ífsTADO DO MARANHÃO, LM SÃO LUÍS,
DL 21 DL MARÇO DL 2020. 100" DA lN/HiKiNÈNClA L 132" DA REPÚBLICA.

y 'lláviodino
Governador do listado do Maranhão

ESTADO DO MARANHÃO
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CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) dedat

março do corrente ano. o estado de pandemia de COVID-19;

Dispõe sobre os procedimentos e regras para fins

de prevenção da transmissão da COVID-19, institui

o Comitê Municipal de Prevenção e Combate à

COVID-19edá oulras providências.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições, que lhes sâo
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, ainda,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Const^tação da

República;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública da Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavirus;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n* 188, de 03 de fevereiro de 2020 o

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,

em decorrência da Infecção Humana peto novo Coronavirus, o que exige forço

conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiotogia dessas

ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

DECRETO N 021 DE 19 DE MARÇO DE 2020.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO
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CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram a eficácia das medidas de
afastamento social precoce para contenção da disseminação da COVID-19:

CONSIDERANDO o Decreto N' 35.662 de 16 de março de 2020 emitido pelo
Governador do Estado do Maranhão;

DECRETA:

Art. 1 Ficam todos os órgãos da administração direta e indireta determinados a

adotarem as medidas impostas neste Decreto Executivo.

Art. 2 As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente da COVID-19, no âmbito do município de

ImperatrizíMA, ficam definidas nos termos deste Decreto.

Art. 3 Como medidas individuais recomenda-se que os idosos, pessoas que tenham

alguma doença crônica, cardiovascuiar ou no sintoma respiratório, fiquem restritos ao

domicilio e que evitem sua circulação ti ambientes com aglomeração de pessoas,

Art 4* Ficam suspensos pelo prazo de 15 dias:

I-As atividades ou eventos coletivos que impliquem em aglomeração de pessoas;

II- A realização de eventos públicos (governamentais, esportivos, artísticos, cutaxats.

políticos, científicos, comerciais e religiosos), e aqueles eventos realizados em

ambientes privados que exijam a expedição de licença por parte das Secretarias

Municipais de Planejamento Urbano e Meio Ambiente;

III- O Funcionamento do Centro De Convivência da Terceira Idade - CCTI - Casa do

Idoso;

IV- O Grupo dos Serviços de Convivência e Fortalecimento dos Vínculos - SC FV;

V- As reuniões do Serviço de Proteção e Atorefimento Integral a FamKa - PAIF;

VI• As reuniões do Serviço de Atenção e Atendimento Especializado

Indivíduos-PAEF;
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VII - Atendimento Odontologia) no Centra de Especlelidedes Odontolôgicss - CEO e
Unidades básicas de Saúde, exceto os atendimentos de urgência e emergência que

permaneceram em todos os órgêos;

VIU -As férias dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde;

IX- Atividades acadêmicas (estágios curriculares, visitas técnicas estudantis, aulas

práticas e pesquisas acadêmicas) realizadas nas instituições de saúde do município;

X- Visitas a pacientes em todas as instituições de saúde do município, podendo

ocorrer apenas a troca de acompanhantes;
^yXI - Visitas religiosas nas instituições de saúde do município, com exceção d visitas

decapelania;
XII - Cirurgias Eletivas, Consultas e exames especializados ambuiatonais. mantendo

apenas as marcações dos exames laboratórios que serão regulados via Distritos nos

Bairros;

XIII-Grupos e Atividades no Centro de Atenção Psicossodal - CAPS;

XIV-Atendimentos na Divisão de Saúde da Mulher, equoterapia e academias de

saúde;

XVI- Atendimentos nos Setores do Programa de Tratamento Fora do Domicilio-TFD,

Oncologia, Centro Diagnostico e Imagem- CDII e Central de Assistência Farmacèubca-

CAF;

1 A suspensão de que trata o inciso II deste artigo se aplica, inclusive, para licenças

^you autorizações expedidas em data anterior ao inicio da vigência deste Decreto.

2 Para o ertfrentamento da situação de emergência ^a declarada, fica estabelecido

que poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese

em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa, conforme artigo

3, inciso VII da Lei Federal n* 13.97^2020.

Art 5' Ficam suspensas as atividades do calendário de competições da Secre^^ria

Municipal de Esportes, Lazer e Juventude e também da Fundação Cultural por tempo

indeterminado por causa da pandemia da COVID-19.
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Art. 6 Fica limitado o fluxo de entrada de pessoas em repartições públicas municipais

para evitar aglomerações.

Parágrafo único. Os serviços essenciais manterão seus expedientes normais.

Art. 7a Fica estabelecido a criação de uma área restrita 'Ala Nova" para a realização

de atendimentos dos casos considerados suspeitos da COVID-19, no Hospital

Municipal Socorrâo

Art. 8" Fica criado o Comitê Municipal de Prevenção e Combate á COVID-19 que será

presidido pelo Prefeito Municipal e composto pelos seguintes membros:

I- Secretário Municipal de saúde;

II- Secretário Municipal de Educação;

III- Secretária Municipal de Desenvolvimento Social;

IV• Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

V- Secretário Municipal de Administração;

VI- Secretário Municipal de Planejamento;

VII- Secretário Municipal de Comunicação;

VIII- Superintendente da Defesa Civil.

1* O Comitê de que trata o caput deste artigo terá a atribuição de coordena- as ações

preventivas e repressivas de todos os órgãos da administração direta e indireta do

Poder Executivo Municipal, nas atividades maio e finalistas, na prevenção e no

combate á COVID-19, podendo expedir recomendações, avaliar riscos e decidir sobre

assuntos previstos neste Decreto,

2 A vista dos desdobramentos da pandemia e do alcance de medidas a serem

^miadas, poderão ser convidados representantes de outros Poderes, bem como de

organismos da sociedade civil.

*•*•
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

Art. 10 A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Comunicação

priorizar*) a divulgação de informações relativas aos processos de prevenção e

contenção da COVID-19.

Art. 11 As determinações impostas pelo presente Decreto referentes ao prazo de

suspensão no atendimento pode ser prorrogado, se constatada necessidade de saúde

pública.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, mantendo-se, nos casos de compatibilidade, os termos

contidos no Decreto n 19/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2020,199* ANO DA INDgE^HMgtlCIA E 132

DA REPÚBLICA.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão,
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as disposições contidas, em especial, no art. 51, V, VII, XXVII e
XXIX, da Lei Orgânica do Municipio, nos artigos 2 e 4", da Lei ordinária municipal
nQ 850/1997 (Código de Postura, notadamente, no que tange ao Poder de Polícia) e
na Súmula Vinculante n 38;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos
termos declarados pela Organização Mundial da Saúde, e naquilo delineado pela

Portaria nQ 188/2020 expedida pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a declaração de calamidade pública no país, conforme Decreto
do Executivo federal já chancelado pelas casas do Congresso Nacional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto ns 35.662/2020 e do Decreto ng 37.672/2020 (este,

declarando calamidade pública), emitidos pelo Governador do Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Conjunta expedida pelo Ministério
Público do Estado do Maranhão, emanada do procedimento administrativo n

001848-253/2020, que tramita naquela Parquet;
CONSIDERANDO os documentos técnicos emitidos pelos órgãos deste ente, a

delinear a situação anormal;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever, inclusive, deste ente,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
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Reconhece situação anormal por conta da propagação do

contágio pelo COVID-19 (COBRADE 1.5.3.3.0 -

Doença Infecciosa Viral) e dos danos causados pelas

Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), a implicar,

concomitantemente, na mitigação da prestação de

serviços essenciais, no isolamento da população,

abarrotamento do sistema de saúde pública, danificação e

destruição de obras de infraestrutura, com repercussões

nas finanças públicas municipais; declara estado de

calamidade neste Município; e, dá outras providências.

DECRETO Ns 23 DE 21 DE MARÇO DE 2020.
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Art. 2a Para o enfrentamento da situação de calamidade ora declarada, ficam
estabelecidas, sobretudo, as seguintes medidas:

I- fica mantida a prestação dos  serviços  essenciais,  notadamente,

relacionados à saúde, coleta de lixo, matadouro e demais formas de abastecimento

alimentar, sendo que, em todo caso, hão de ser adotadas as medidas estabelecidas

pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de
infecção viral relativa ao COVID-19;

II- de acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5o da

Constituição Federal, autoriza-se os  agentes públicos diretamente responsáveis
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a penetrar nas casas,

para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação, e usar de propriedade

particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização ulterior, se houver dano, bem ainda, a responsabilização do agente

público pela omissão de suas obrigações relacionadas à segurança global da
população;
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Art. 1" Fica declarado estado de calamidade pública, pois, reconhecida a situação

anormal por conta da propagação do contágio pelo COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0

- Doença Infecciosa Viral) e dos danos causados pelas Chuvas Intensas neste mês de
março de 2020 (COBRADE 1.3.2.1.4), a implicar, concomitantemente, na mitigação

da prestação de serviços essenciais, no isolamento da população, abarrotamento do
sistema de saúde pública, danificação e destruição de obras de infraestrutura, com

repercussões nas finanças públicas municipais.

DECRETA:

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que, em março do corrente ano, as chuvas se intensificaram neste
Município, inclusive, com superação da média histórica de chuvas, o que acarretou

eventos adversos associados ao volume de corpos hídricos e à intensidade das

precipitações pluviométricas;

CONSIDERANDO que o agravamento dessa crise proveniente de múltiplos fatores

impõe, entre outros e para o fim do art. 65, da Lc n 101/2000, o aumento de gastos
públicos e a ampliação das medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública, já declarada de importância internacional;
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III- fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços
necessários ao enfrentamento da calamidade, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei

nQ 8.666/1993, e do art. 4o da Lei federal n 13.979/2020, bem ainda, há de se observar
o disposto no art. 65, da Lc nQ 101/2000;

IV- poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de justa indenização, nos

termos do art. 5, inciso XXV, da Constituição Federal, do art. 15, inciso XIII, da Lei

federal n 8.080/1990, e do art. 3o, inciso VII, da Lei federal na 13.979/2020;

V- ficam suspensas as férias dos profissionais, efetivos e comissionados, das

áreas da saúde, trânsito, defesa civil, infraestrutura, planejamento urbano e Guarda

Municipal;

VI- com base, em especial, no poder de policia da Administração Pública e

na Súmula Vinculante nQ 38, a partir de 00:00h do dia 22 de março de 2020, pelo prazo
inicial de 15 (quinze) dias e sem prejuízo de sua futura prorrogação, ficam suspensos
o funcionamento, as emissões dos Alvarás de Localização e Funcionamento, e

demais atos administrativos com a finalidade de autorizar realização de atividades

com potencial de aglomeração de pessoas, para as seguintes atividades:

a)casas de shows e espetáculos de qualquer natureza;

b)bares, boates, danceterias, salões de dança;

c)casas de festas e eventos;

d)feiras, exposições, congressos e seminários;

e)shoppings centers, centros de comércio e galerias de lojas;

f)cinemas e teatros;

g)clubes de serviço e de lazer;

h) academia, centro de ginástica e estabelecimentos de condicionamento

físico;

i) clínicas de estética e salões de beleza;

j) parques de diversão e parques temáticos;

k) eventos esportivos;

1) velórios públicos e privados;

m) atividades de saúde bucal/odontológicas, públicas e privadas, exceto
aquelas relacionadas aos atendimentos de urgência e emergência;

n) em ambulatórios e clínicas médicas, as consultas eletivas;

o) realização de reuniões de cunho religiosos, associativos, sociais e similares.
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Art. 4a Fica determinado à Secretaria Municipal da Saúde que adote providências

para:

I- capacitação de todos os profissionais para atendimento, diagnóstico e
orientação quanto a medidas protetivas;

II- estabelecimento de processo de triagem nas unidades de saúde que    /

possibilite a rápida identificação dos possíveis casos de COVID-19 e/ou H1N1, e os

Art. 3a Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem,

observadas as específicas áreas e escopos, sob a coordenação da Secretaria Municipal

de Saúde, da Superintendência Municipal de Proteção e Defesa Civil e Guarda

Municipal, nas ações de resposta ao combate à propagação do contágio pelo COVID-

19 e à reabilitação do cenário de desastre pelas chuvas, respectivamente.

Ia O disposto no inciso VI, deste artigo, não se aplica aos estabelecimentos
destinados ao abastecimento alimentar da população, tais como supermercados,

mercados, feiras e locais de hortifrutigranjeiros, além de farmácias, padarias e
congêneres, postos de gasolina e outros estritamente essenciais para manter o

público local, bem como os restaurantes e lanchonetes localizados no interior de
unidades hospitalares e atendimento à saúde e de shopping centers e afins, desde que,

neles, sejam adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de

prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao

COVID-19.

2a Nos restaurantes, lanchonetes e congêneres, além dos bares abertos para

venda de alimentos, está suspensa a autorização para a venda de bebidas alcóolicas
e, nestes estabelecimentos comerciais, haverá de se observar na organização das

mesas, a distância mínima de 02 (dois) metros entre as pessoas, sempre, adotando-

se as demais medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao

contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.

3a A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste
Decreto ficará a cargo dos agentes públicos municipais, notadamente, das áreas de

atuação delineadas no inciso V, deste artigo, os quais deverão seguir, para a

responsabilização dos infratores, as regras do devido processo administrativo.

4a Quanto as demais atividades comerciais de natureza não essenciais, de

modo a conciliar e conformar a ordem econômica e social e evitar o colapso destas,

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, por meio do Conselho
Empresarial de Desenvolvimento Econômico, deverá estabelecer diretrizes sobre o

ao horário de funcionamento (Súmula Vinculante na 38) daquelas.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO



Art. 6 Ficam autorizados os órgãos municipais a procederem à imediata articulação
para fins de cooperação, com escopo de obter apoio do governo estadual e federal,

/w'~ •
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Art. 5S A Secretaria Municipal de Trânsito deverá intensificar as ações de fiscalização
de trânsito e tráfego, e, ainda, adotar medidas de conscientização da população para

a diminuição do uso de transportes coletivos onde há aglomerações, ressalvados os
casos de urgência e emergência.

direcione para área física específica na unidade de saúde - separada das demais -
para o atendimento destes pacientes;

III- disponibilização de equipamentos de proteção individual-EPIs para

profissionais de saúde, e fiscalização de seu uso;

IV- ampliação do número de leitos para os casos mais graves;

V- antecipação da vacinação contra gripe, com ampliação de postos de
atendimento;

^^VI -  utilização, caso necessário, de equipamentos públicos culturais,
r 1educacionais e esportivos municipais para atendimento emergencial na área de

saúde, com prioridade de atendimento para os grupos de risco de forma a minimizar
a exposição destas pessoas;

VII - divulgação freqüente de informativos acerca da situação da saúde
pública municipal em relação ao objetivo deste Decreto, cumprindo a transparência

e a publicidade;

lg A Secretaria Municipal da Saúde poderá requisitar aos demais órgãos
municipais recursos humanos a serem alocados temporariamente para suprir

necessidade excepcional de atendimento à população, sendo que a requisição deverá

ser processada, quanto à sua viabilidade, pela Secretaria Municipal de

Administração e Modernização.

2 A Secretaria Municipal da Saúde expedirá recomendações gerais à
população, contemplando, sobretudo, as seguintes medidas:

^a^I - que sejam evitados locais com aglomeração de pessoas;

II- campanha publicitária, em articulação com os governos estadual e federal,
para orientação da população acerca dos cuidados a serem adotados para prevenção
da doença, bem como dos procedimentos a serem observados nos casos de suspeita

de contaminação;

III- que oriente os setores de comércio e serviços a adotar medidas de
prevenção.
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FRANCISCO DE ASÈSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

DE R

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ-MA, 21 DE
MARÇO DE 2020, 199 ANO DA IND-fNDÊNÊXA E 132 ANO DA
REPÚBLICA.

em especial, nos termos da Lei ns 10.954/2004 e do Decreto n 7.257/2010, este, do
Executivo federal.

Art. 7. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, podendo ser revisto,
para as medidas necessárias, em decorrência de fatos supervenientes no âmbito deste
ente, revogando-se as disposições em contrário, mantendo-se, nos casos de

compatibilidade, os termos contidos no Decreto nQ 19/2020 e no Decreto nQ 21/2020.
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